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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS
RESOLUÇÃO Nº 03, de 23 de fevereiro de 2026

Dispõe sobre aprovação do PMAS Plano Municipal 

de Assistência Social para o período de 2026-2029, e 

dá outras providências.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS do município de 

Bertolínia/Piauí no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei e pelo seu

regimento interno e considerando a reunião extraordinária do dia 23 de fevereiro de 2026, 

para deliberar sobre aprovação do PMAS Plano Municipal de Assistência Social para o 

período de 2026-2029 para atender a Política de Assistência Social do município.

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar sem ressalvas o PMAS Plano Municipal de Assistência Social para o 

período de 2026-2029.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                       

Bertolínia - PI, 23 de fevereiro de 2026.
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STIVEN DE FREITAS BRITO

Presidente do CMAS


